
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – UFPI 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO MINISTRO PETRÔNIO PORTELLA 

 BAIRRO ININGA - TERESINA-PI – BRASIL – CEP: 64.049-550 

www.ufpi.br 

RESOLUÇÃO Nº 079/2020-CEPEX E ANEXO 1                                                                         Página 1 de 6 

 

Resolução Nº 079/2020 

 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO  

 

Retifica Calendário Universitário da Pós-

Graduação Stricto Sensu - períodos de 2020.1 

e 2020.2, da Universidade Federal do Piauí. 

 

O Reitor da Universidade Federal do Piauí e Presidente do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições, tendo em vista a decisão do mesmo 

Conselho, em reunião de 05 de outubro de 2020, e, considerando: 

 

- o Processo Eletrônico Nº 23111.038728/2020-67; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar o Calendário Universitário da Pós-Graduação Stricto Sensu - 

períodos 2020.1 e 2020.2, da Universidade Federal do Piauí, aprovado pela Resolução nº 

030/2020-CEPEX e ratificado pela Resolução nº 034/2020-CEPEX, para as aulas do período 

2020.2 terem início em 29 de outubro de 2020, coincidindo com a mesma data do Calendário 

da Graduação, conforme processo acima mencionado e documento anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, conforme 

disposto no Parágrafo único, do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a 

urgência, em decorrência das aulas do período letivo 2020.2 iniciarem dia 29 de outubro de 

2020.  

 

Teresina, 16 de outubro de 2020.  
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ANEXO 1 - CALENDÁRIO UNIVERSITÁRIO DA PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU - PERÍODOS 2020.1 e 2020.2 

 

(Reformulado após Pandemia Covid-19) 

 

JANEIRO 2020 

02 a 31 Período para férias docentes (30 dias) 

FEVEREIRO 2020 

03 e 04 Definição da oferta de disciplinas para o período 2020.1 

05 a 07 Ajuste na oferta de disciplinas para o período 2020.1 

10 a 14 Seminário de Acompanhamento dos Programas de Pós-Graduação 

13 e 14 Período de Matrícula Institucional da Pós-Graduação Stricto Sensu 2020.1, 

realizada nas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação 

17 Convocação dos candidatos aprovados (2ª chamada) para preenchimento das 

vagas remanescentes pelas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação 

para o período 2020.1 

17 a 21 Homologação do Quadro de Atividades Docentes (QAD), pela chefia imediata, 

relativo ao período letivo 2020.1 

20 e 21 Período de Matrícula Curricular da Pós-Graduação Stricto Sensu (junto ao 

Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas-SIGAA ou na 

Coordenação dos Programas de Pós-Graduação), para o período 2020.1 

27 e 28 Confirmação de Matrícula pelos coordenadores/orientadores dos programas 

28.02 a 

02.03 

Matrícula em caráter extraordinário em vagas remanescentes período 2020.1, 

realizada nas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação 

MARÇO 2020  

02 INÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO 2020.1 

09 e 10 Rematrícula Curricular 

12 e 13 Confirmação de matrícula pelos coordenadores/orientadores dos programas 

13 Último dia para envio de documentação para implementação de bolsas/CAPES 

e último dia para cadastro dos ingressantes em 2019.1 na plataforma 

SUCUPIRA pelos coordenadores 

17 SUSPENSÃO DO CALENDÁRIO DEVIDO A PANDEMIA COVID-19 

ABRIL 2020 

28.04 a 

04.05 

Solicitação de monitores pelos docentes (ou são convidados a orientar 

monitoria pelas coordenações de curso) para o período letivo 2020.1, com base 

na oferta de disciplinas 

MAIO 2020 

05 Publicação do Edital No 02/2020 – PRPG/UFPI (Programa Emergencial de 

Monitoria) 

05 a 13 Seleção de monitores para ingresso no período 2020.1, nos diversos Programas 

de Pós-Graduação stricto sensu 
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JUNHO 2020  

01  REINÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO 2020.1 

01 a 13 Envio da Minuta de Editais para a CPSS/PRPG para ingresso em 2020.2 

15 e 16 Trancamento de matrícula no curso ou trancamento de disciplina 

29.06 a 

10.07 

Lançamentos dos Editais para ingresso em 2020.2 

30 Envio da Frequência Mensal dos Monitores  

JULHO 2020 

13 a 25 Inscrição de candidatos, a ingressarem em 2020.2 nos processos seletivos dos 

Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (Editais individualizados, contando 

as datas de homologação de inscrição e prazos para recursos) 

27.07 a 

15.08 

Seleção de candidatos para ingresso em 2020.2, nos diversos Programas de Pós-

Graduação stricto sensu (segundo as datas fixadas em cada Edital)  

31 Envio da Frequência Mensal dos Monitores 

AGOSTO 2020 

31 Envio da Frequência Mensal dos Monitores 

31.08 a 

05.09 

Resultado final dos processos seletivos dos diversos Programas de Pós-

Graduação Stricto Sensu pela PRPG 

SETEMBRO 2020 

12 Encerramento do período 2020.1 

12 a 30 Consolidação de turmas (fechamento de cadernetas) 

14 a 16 Definição da oferta de Disciplinas para o período 2020.2 

17 e 18 Ajuste na oferta de Disciplinas para o período 2020.2 

21 a 25 Período de Matrícula Institucional da Pós-Graduação Stricto Sensu 2020.2, 

realizada nas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação 

26 a 28 Convocação dos candidatos aprovados (2ª chamada) para preenchimento das 

vagas remanescentes pelas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação 

para o período 2020.2 

29 e 30 Período de Matrícula Curricular da Pós-Graduação stricto sensu (junto ao 

Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas-SIGAA ou na 

Coordenação dos Programas de Pós-Graduação), para o período 2020.2 

30 Envio da Frequência Mensal dos Monitores 

30.09 e 

01.10 

Confirmação de Matrícula pelos coordenadores/orientadores dos programas 

OUTUBRO 2020 

02 Matrícula em caráter extraordinário em vagas remanescentes período 2020.2, 

realizada nas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação 

07 e 08 Rematrícula Curricular 

07 a 17 Envio da Minuta de Editais para a CPSS/PRPG para ingresso em 2021.1 

09 e 10 Confirmação de Matrícula pelos coordenadores/orientadores dos programas 

26 Último dia para envio de documentação para implementação de bolsas/CAPES 
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e último dia para cadastro dos ingressantes em 2020.2 na plataforma 

SUCUPIRA pelos coordenadores 

29 INÍCIO DAS AULAS DO PERÍODO 2020.2 

NOVEMBRO 2020 

03 a 07 Lançamento dos Editais para ingresso em 2021.1 

05 e 06 Trancamento de matrícula no curso ou Trancamento de disciplina 

09.11 a 

02.12 

Inscrição de candidatos, a ingressarem em 2021.1, nos processos seletivos dos 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu (Editais individualizados, contando 

as datas de homologação de inscrição e prazos para recursos) 

DEZEMBRO 2020 

03.12 a 

19.01 

Seleção de candidatos para ingresso em 2021.1, nos diversos Programas de Pós-

Graduação Stricto Sensu (segundo as datas fixadas em cada Edital) 

JANEIRO 2021 

21 a 26 Publicação do resultado final dos processos seletivos dos diversos Programas 

de Pós-Graduação stricto sensu pela PRPG 

29 Encerramento do período 2020.2 

FEVEREIRO 2021 

01 a 20 Consolidação de turmas (fechamento de cadernetas) 

30.01 a 

01.03 

Período para férias docentes (30 dias) 

 

 

QUANTIFICAÇÃO DOS DIAS LETIVOS DE 2020 

 

2020.1 2020.2 

Mês Dias Letivos Mês Dias Letivos 

Março 13 Outubro 02 

Abril 0 Novembro 24 

Maio 0 Dezembro 25 

Junho 25 Janeiro 24 

Julho 27 Fevereiro - 

Agosto 25 TOTAL 75 

Setembro 10   

TOTAL 100   
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FERIADOS NACIONAIS/MUNICIPAIS 2020 

 

Janeiro 01 Confraternização Universal 

Fevereiro 25 Carnaval 

Abril 10 Sexta-feira Santa 

Abril 12 Páscoa 

Abril 21 Tiradentes 

Maio 01 Dia do Trabalho 

Junho 11 Corpus Christi 

Julho 02 N. S. das Graças–Floriano (Municipal) 

Julho 08 Aniversário Floriano (Municipal) 

Agosto 14 Aniversário Parnaíba (Municipal) 

Agosto 15 N. S. dos Remédios-Picos (Municipal) 

Agosto 16 Aniversário Teresina (Municipal) 

Setembro 07 Independência do Brasil 

Setembro 08 N. S. das Graças–Parnaíba (Municipal) 

Setembro 24 N. S. das Mercês–Bom Jesus (Municipal) 

Outubro 04 S. Francisco-Picos e Parnaíba (Municipal) 

Outubro 12 N. S. Aparecida (Padroeira do Brasil) 

Outubro 15 Dia do Professor 

Outubro 19 Dia do Piauí 

Outubro 28 Dia do Servidor Público 

Novembro 02 Dia de Finados 

Novembro 15 Proclamação da República 

Dezembro 12 Aniversário Picos (Municipal) 

Dezembro 15 Aniversário Bom Jesus (Municipal) 

Dezembro 25 Natal 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

✓ Os Recessos Escolares referem-se apenas às Atividades Didático-Pedagógicas, 

ocorrendo funcionamento administrativo; 

✓ São letivos todos os sábados, exceto se feriado ou quando houver indicação de 

Recesso Escolar. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Regina Lucia Ferreira Gomes 

Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação 

 

 

 

Prof. Dr. Welter Cantanhêde da Silva 

Coordenador de Programas stricto sensu 

 

 

 

 

 

 


